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RAMO DO DIREITO DIREITO AMBIENTAL, DIREITO PENAL. Crime do art. 54 da Lei n. 

9.605/1998. Natureza formal do delito. Realização de perícia. Desnecessidade. 

Potencialidade de dano à saúde. O delito previsto na primeira parte do artigo 54 da 

Lei n. 9.605/1998 possui natureza formal, sendo suficiente a potencialidade de dano à 

saúde humana para configuração da conduta delitiva.  

Cinge-se a controvérsia a saber se é necessária a realização de perícia técnica para a 

comprovação do dano efetivo à saúde humana no que tange à caracterização de crime 

ambiental consubstanciado em causar poluição de qualquer natureza. Quanto ao ponto, 

o acórdão embargado entendeu que "o delito previsto na primeira parte do art. 54 da 

Lei n. 9.605/1998 exige prova do risco de dano, sendo insuficiente para configurar a 

conduta delitiva a mera potencialidade de dano à saúde humana". Já para o acórdão 

paradigma, "o delito previsto na primeira parte do artigo 54, da Lei n. 9.605/1998, possui 

natureza formal, porquanto o risco, a potencialidade de dano à saúde humana, é 

suficiente para configurar a conduta delitiva, não se exigindo, portanto, resultado 

naturalístico e, consequentemente, a realização de perícia" (AgRg no REsp 1.418.795-

SC, Rel. Ministro Marco Aurélio Bellize, Rel. para acórdão Regina Helena Costa, Quinta 

Turma, DJe 7/8/2014). Deve prevalecer o entendimento do acórdão paradigma e nos 

casos em que forem reconhecidas a autoria e a materialidade da conduta descrita no 

art. 54, § 2º, V, da Lei n. 9.605/1998, a potencialidade de dano à saúde humana é 

suficiente 87 para configuração da conduta delitiva, haja vista a natureza formal do 

crime, não se exigindo, portanto, a realização de perícia. (Informativo n. 624.) 

 
Crime Ambiental. Conflito aparente de normas. Arts. 48 e 64 da Lei n. 9.605/1998. 

Consunção. Absorvido o crime meio de destruir floresta e o pósfato impunível de 

impedir sua regeneração. Crime único de construir em local não edificável.  

O crime de edificação proibida (art. 64 da Lei n. 9.605/1998) absorve o crime de 

destruição de vegetação (art. 48 da mesma lei) quando a conduta do agente se realiza 

com o único intento de construir em local não edificável. INFORMAÇÕES DO INTEIRO 

TEOR Sobre o tema, diversamente do posicionamento fixado em alguns precedentes do 

STJ (AgRg no REsp 1.214.052-SC, Sexta Turma, DJe 12/3/2013 e REsp 1.125.374-SC, 

Quinta Turma, DJe 17/8/2011), a Sexta Turma passa a adotar nova orientação, no 

sentido de que a suposta destruição da vegetação nativa é mera etapa inicial do único 

crime pretendido e realizado de construir em local não edificável (área de preservação 

permanente). Com efeito, o crime de destruir floresta nativa dá-se como meio da 

realização do único intento de construir em local não edificável, em razão do que incide 

a absorção do crime-meio de destruição de vegetação pelo crime-fim de edificação 

proibida. Na mesma linha, o delito de impedir a regeneração natural da flora dá-se como 

mero gozo da construção, em evidente pós-fato impunível. Aquele que constrói uma 

edificação, claramente não poderá permitir que dentro daquela venha a nascer uma 



floresta. É mero exaurimento do crime de construção indevida, pelo aproveitamento 

natural da coisa construída. Saliente-se que o conflito aparente de normas ocorre 

quando há a incidência de mais de uma norma repressiva numa única conduta delituosa, 

sendo que tais normas possuem entre si relação de hierarquia ou dependência, de 

forma que somente uma é aplicável. Na hipótese, não há ação autônoma de destruir 

floresta ou de impedir sua regeneração, mas tão somente o ato de construir em local 

proibido, que tem na destruição condição necessária para a obra e no impedimento à 

regeneração mero gozo da 113 edificação. Outra diferenciação importante dá-se entre 

o conflito aparente de normas, em que o crime já é em tese uno, e o concurso formal, 

onde o crime em tese é duplo, mas ocasionalmente praticado por ação e desígnio 

únicos. Aquele que constrói casa ou outra edificação em local onde havia floresta ou 

mangue jamais praticará crime dúplice (caso de concurso aparente de normas), 

diferentemente daquele que acerta seu inimigo com um tiro de fuzil e vê o projétil 

transpassar atingindo outra pessoa, pois neste caso houve o crime duplo que 

ocasionalmente, por ficção legal decorrente do único intento, é tratado como um crime 

só (com pena do crime mais grave, majorada). Na construção em local de floresta não 

há dois crimes com único intento (hipótese de concurso formal), mas apenas um crime 

praticado. Tampouco é caso de concurso material, pois então os crimes precisariam ser 

autônomos – com que não se concorda, pelo conflito aparente de normas – e com 

desígnios independentes (excluindo também o concurso formal perfeito). Dessa forma, 

descartada a possibilidade da configuração do concurso material entre os delitos 

tipificados nos artigos 48 e 64 da Lei n. 9.605/1998, correta é a desclassificação para o 

único crime do art. 64 da lei ambiental. PROCESSO REsp 1.639.723-PR, Rel. Min. Nefi 

Cordeiro, por maioria, julgado em 7/2/2017, DJe 16/2/2017. 

 

DIREITO AMBIENTAL. PROCESSO REsp 1.602.106-PR, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas 

Cueva, Segunda Seção, por unanimidade, julgado em 25/10/2017, DJe 22/11/2017 

RAMO DO DIREITO DIREITO AMBIENTAL. Responsabilidade civil ambiental. Ação 

indenizatória. Danos extrapatrimoniais. Acidente ambiental. Explosão do navio 

Vicuña. Porto de Paranaguá. Pescadores profissionais. Proibição temporária de pesca. 

Empresas adquirentes da carga transportada. Ausência de responsabilidade. Nexo de 

causalidade não configurado. As empresas adquirentes da carga transportada pelo 

navio Vicunã no momento de sua explosão, no Porto de Paranaguá/PR, em 15/11/2004, 

não respondem pela reparação dos danos alegadamente suportados por pescadores da 

região atingida, haja vista a ausência de nexo causal a ligar tais prejuízos (decorrentes 

da proibição temporária da pesca) à conduta por elas perpetrada (mera aquisição 

pretérita do metanol transportado). INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR O cerne da 

controvérsia é definir se as empresas adquirentes da carga do navio Vicuña podem ser 

consideradas responsáveis pelo dano ambiental e, consequentemente, por danos 

extrapatrimoniais alegadamente suportados por terceiros (pescadores profissionais que 

se viram impedidos temporariamente de exercer seu labor), em decorrência da explosão 

da referida embarcação na baía de Paranaguá em 15/11/04. De pronto, cumpre destacar 

a remansosa jurisprudência desta Corte no sentido de que, em que pese a 



responsabilidade por dano ambiental ser objetiva (e lastreada pela teoria do risco 

integral), faz-se imprescindível, para a configuração do dever de indenizar, a 

demonstração do nexo causal a vincular o resultado lesivo à conduta efetivamente 

perpetrada por seu suposto causador. Nesse ponto, em apertada síntese, constata-se 

que as empresas requeridas são meras adquirentes do metanol transportado pelo navio 

Vicuña, não respondendo, assim, pela reparação de prejuízos (de ordem material e 

moral) alegadamente suportados por pescadores profissionais em virtude da proibição 

temporária da pesca na região atingida pela contaminação ambiental decorrente da 

explosão, em 15/11/04, da referida embarcação. Isso porque, não sendo as adquirentes 

da carga do referido navio responsáveis diretas pelo acidente ocorrido, só haveria falar 

em sua responsabilização - na condição de indiretamente responsável pelo dano 

ambiental - caso restasse demonstrada (i) a existência de comportamento omissivo de 

sua parte; (ii) que o risco de acidentes no transporte marítimo fosse ínsito à sua 

atividade ou (iii) que estivesse a seu encargo, e não a encargo da empresa vendedora, a 

contratação do transporte da carga que lhe seria destinada. Sendo certo que nenhuma 

das mencionadas situações se verificou, afasta-se o dever de indenizar, por ausência do 

nexo causal imprescindível à sua configuração. (Informativo n. 615)  

PROCESSO CC 139.197-RS, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, por unanimidade, julgado em 

25/10/2017, DJe 09/11/2017 RAMO DO DIREITO DIREITO AMBIENTAL, DIREITO 

PROCESSUAL PENAL TEMA Art. 54, § 2º, V da Lei n. 9.605/98. Poluição. Deságue de 

esgoto em nascentes localizadas em área de proteção ambiental. Programa 

habitacional popular. Fiscalização da aplicação dos recursos públicos pela Caixa 

Econômica Federal (CEF). Atuação como mero agente financeiro. Contrato que isenta 

a CEF de responsabilidade pela higidez da obra. Competência da Justiça estadual. 

DESTAQUE Compete à Justiça estadual o julgamento de crime ambiental decorrente 

de construção de moradias de programa habitacional popular, nas hipóteses em que 

a Caixa Econômica Federal atue, tão somente, na qualidade de agente financiador da 

obra.  

Discute-se se a atribuição à CEF da conduta típica descrita no art. 54 da Lei n. 9.605/1998 

- no que concerne à sua responsabilização criminal por danos ambientais causados por 

construções de moradias realizadas na esfera do Programa Minha Casa Minha Vida - 

atrai a competência da Justiça Federal para julgamento do caso. Observe-se que a CEF 

figurou como ré em ação civil pública baseada no mesmo delito e participou de acordo 

homologado para reparação do dano ambiental na esfera cível, contudo, no entender 

do Juízo Federal, há de se observar uma diferenciação na responsabilidade civil e 

criminal da referida instituição financeira. Nesse contexto, diante da reconhecida 

orientação jurisprudencial das Cortes Superiores sobre a possibilidade de 

responsabilização da pessoa jurídica por dano ambiental, e considerando que o crime 

descrito no art. 54, § 1º, da Lei n. 9.605/1998 prevê a modalidade culposa da prática 

delitiva, seria possível a responsabilização criminal da CEF a depender de sua atuação 

na execução da obra. Quanto a esta, o STF já decidiu que, no âmbito do programa 

habitacional mencionado, a Caixa Econômica Federal pode atuar como agente executor 

de políticas públicas federais de promoção à moradia ou como agente financeiro em 



sentido estrito, na qualidade de responsável pela liberação de recursos financeiros para 

a aquisição de imóvel já edificado. Na primeira situação, a CEF possui responsabilidade 

solidária com a construtora pela solidez e segurança da obra, tendo em vista sua atuação 

fiscalizadora sobre a aplicação dos recursos públicos destinados ao financiamento 

imobiliário. Já na segunda hipótese, a CEF atua apenas na qualidade de mutuante, 

disponibilizando os valores necessários à aquisição do imóvel, não fiscalizando a 

construção - entendimento também compartilhado por esta Corte Superior. No caso em 

análise, o fato de o imóvel não estar edificado não implica, por si só, a responsabilização 

da CEF por danos causados na obra, sendo imprescindível a análise contratual e riscos 

por ela assumidos. Dessa forma, é de se concluir que o fato de a CEF atuar como 

financiadora da obra não tem o condão de atrair a competência da Justiça Federal. Isto 

porque para sua responsabilização não basta que figure como financeira, sendo 

imprescindível sua atuação na elaboração do projeto, ou seja, deve ter atuado na 

qualidade de fiscalizadora da segurança e higidez da obra. Uma vez não configuradas as 

referidas premissas no contrato entabulado com a construtora, deve-se reconhecer a 

competência da Justiça estadual para julgamento da questão. (Informativo n. 615)  

PROCESSO REsp 1.439.150-RS, Rel. Min. Rogério Schietti Cruz, por unanimidade, 

julgado em 05/10/2017, DJe 16/10/2017 RAMO DO DIREITO DIREITO AMBIENTAL, 

DIREITO PENAL TEMA Crime ambiental. Transporte de produtos tóxicos, nocivos ou 

perigosos. Art. 56, caput, da Lei n. 9.605/1998. Resolução da ANTT n. 420/2004. Crime 

de perigo abstrato. Perícia. Prescindibilidade. O crime previsto no art. 56, caput da Lei 

n. 9.605/1998 é de perigo abstrato, sendo dispensável a produção de prova pericial 

para atestar a nocividade ou a periculosidade dos produtos transportados, bastando 

que estes estejam elencados na Resolução n. 420/2004 da ANTT.  

Cinge-se a controvérsia a definir a natureza jurídica do crime positivado no art. 56, caput, 

da Lei n. 9.605/1998, cujo preceito legal dispõe que está sujeito a pena de um a quatro 

anos de reclusão, e multa, aquele que "produzir, processar, embalar, importar, exportar, 

comercializar, fornecer, transportar, armazenar, guardar, ter em depósito ou usar 

produto ou substância tóxica, perigosa ou nociva à saúde humana ou ao meio ambiente, 

em desacordo com as exigências estabelecidas em leis ou nos seus regulamentos". 

Inicialmente, é de se ponderar que a conduta ilícita prevista no dispositivo supracitado 

é norma penal em branco, cuja complementação depende da edição de outras normas, 

que definam o que venha a ser o elemento normativo do tipo "produto ou substância 

tóxica, perigosa ou nociva à saúde pública ou ao meio ambiente". No caso específico de 

transporte de tais produtos ou substâncias, o Regulamento para o Transporte 

Rodoviário de Produtos Perigosos (Decreto n. 96.044/1988) e a Resolução n. 420/2004 

da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, constituem a referida norma 

integradora, por inequivocamente indicar os produtos e substâncias cujo transporte 

rodoviário é considerado perigoso. Outrossim, cumpre salientar que, por razões de 

política criminal, o legislador prevê, no Código Penal e em leis extravagantes, condutas 

tais cujo aperfeiçoamento se dá com a mera ocorrência do comportamento típico, 

independentemente da efetiva produção de risco ou dano dele decorrente. No que se 

refere ao art. 56, caput, da Lei n. 9.605/1998, o legislador foi claro em não exigir a 



geração concreta de risco na conduta ali positivada. Poderia fazê-lo, mas preferiu 

contentar-se com a deliberada criação de um risco para o meio ambiente ou mesmo a 

um número indeterminado de pessoas por quem transporta produto ou substância 

tóxica, perigosa ou nociva à saúde humana ou ao meio ambiente, em desacordo com as 

exigências estabelecidas em leis ou nos seus regulamentos. Em outras palavras, o 

conceito de nocividade no crime ambiental examinado se esgota na própria capitulação 

normativa do produto ou substância como tóxica, perigosa ou nociva ao ecossistema. 

Logo, o crime materializado no art. 56, caput, da Lei n. 9.605/1998, possui a natureza de 

crime de perigo abstrato, ou, de crime de perigo abstrato-concreto, em que, embora 

não baste a mera realização de uma conduta, não se exige, a seu turno, a criação de 

ameaça concreta a algum bem jurídico e muito menos lesão a ele. Basta a produção de 

um ambiente de perigo em potencial, em abstrato - in casu, com o transporte dos 

produtos ou substâncias em desacordo com as exigências estabelecidas em leis ou nos 

seus regulamentos, de modo que a atividade descrita no tipo penal crie condições para 

afetar os interesses juridicamente relevantes, não condicionados, porém, à efetiva 

ameaça de um determinado bem jurídico. Deste modo, desnecessária se faz a 

constatação, via laudo pericial, da impropriedade, perigo ou nocividade do produto 

transportado, bastando, para tanto, que o "produto ou substância 85 tóxica, perigosa 

ou nociva para a saúde humana ou o meio ambiente", esteja elencado na Resolução n. 

420/2004 da ANTT. (Informativo n. 613) 

 


